
 

   

 
 
 

 
 
 
 

Brasil Telecom Participações Esclarece Consulta da Bovespa 
 

 
Em resposta à solicitação constante na comunicação GAE/SRE 513/06, datada de 29 de março, 
a Brasil Telecom Participações S.A. propõe a alteração do seguinte artigo do Estatuto Social da 
Companhia conforme segue: 
  
 
Atual redação:  
 
Artigo 34: O Conselho Fiscal se reúne, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e, 
extraordinariamente, quando necessário. 

Parágrafo 1º - As reuniões são convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal ou por 2 
(dois) membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria de votos, presente a maioria 
dos seus membros. 

 
 
Nova redação:  
 
Artigo 34: O Conselho Fiscal se reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 
quando necessário. 

Parágrafo 1º - As reuniões são convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal ou por 2 
(dois) membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria de votos, presente a maioria 
dos seus membros. 

 
A Companhia permanece à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 
 
 

Brasília, 30 de março de 2006. 
 
 

Charles Laganá Putz 
Diretor de Relações com Investidores 
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